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ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951000/20-0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LAGOS QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03135-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.211841/2020-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: GALAO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3973276/20-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL EM GEL
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.211841/2020-43
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3973276/20-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MONTANA QUIMICA LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.02414-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: TUDO PLIM ALCOOL
VERSÃO: GEL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.411546/2020-95
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951132/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: TUDO PLIM ALCOOL
VERSÃO: GEL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.411546/2020-95
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951132/20-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: TUDO PLIM ALCOOL
VERSÃO: GEL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.411546/2020-95
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951132/20-4
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: OM QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LIMITADA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.04499-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: LIMPADOR ALCOOL GEL 70%
VERSÃO: LIMPADOR ALCOOL GEL 70%
NUMERO DE PROCESSO: 25351.196962/2020-58
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951224/20-0
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: PLAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLVENTES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.01568-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: LIEX ALCOOL GEL 70%
VERSÃO: [SEM NOME]
NUMERO DE PROCESSO: 25351.247008/2020-31
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951122/20-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: QUIMAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04338-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: QUIALCOOL
VERSÃO: TRADICIONAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.735556/2020-13
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951130/20-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: QUIALCOOL
VERSÃO: TRADICIONAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.735557/2020-68
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + FILME DE POLIPROPILENO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.

EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951124/20-3
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SUISSA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00721-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: SUISSA ALCOOL GEL 70
VERSÃO: 500G
NUMERO DE PROCESSO: 25351.186313/2020-49
NUMERO DE REGISTRO: 000
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 36 Ano(s)
CATEGORIA: 3222021 LIMPADOR DE USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3199 Cancelamento de Notificação de Produto de Risco 1 por ato
de ofício.
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 3951228/20-2

Ministério do Turismo
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 773, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre alocações de Cargo em Comissão de
Direção e Assessoramento - DAS e Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE da
Estrutura Regimental e Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério do Turismo, aprovada pelo Decreto nº
10.359, de 20 de maio de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO substituto, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I e o Decreto de 18 de novembro de 2020,
da Presidência da República e tendo em vista o disposto no art. 17 do Decreto nº 9.739,
de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Ficam efetivadas as seguintes alocações de Cargo em Comissão de
Direção e Assessoramento - DAS e Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE no
âmbito da Subsecretaria de Gestão de Fundos e Transferências da Secretaria-Executiva:

I - O Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento, código DAS 101.3,
denominado Coordenação de Gestão Operacional, da Coordenação-Geral de
Acompanhamento e Avaliação, para a Coordenação-Geral de Gestão de Transferências;

II - O Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento, código DAS 101.3,
denominado Coordenação de Gestão de Programas, da Coordenação-Geral de Gestão de
Transferências, para a Coordenação-Geral de Prestação de Contas;

III - A Função Comissionada do Poder Executivo, código FCPE 101.3,
denominada Coordenação de Tomada de Contas Especial, da Coordenação-Geral de
Acompanhamento e Avaliação, para a Coordenação-Geral de Gestão de Transferências; e

IV - A Função Comissionada do Poder Executivo, código FCPE 101.2,
denominada Divisão de Atendimento a Demandas Externas, da Coordenação-Geral de
Acompanhamento e Avaliação, para a Coordenação-Geral de Prestação de Contas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 30 de novembro de 2020.

LUCAS FELICIO FIUZA

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
RESOLUÇÃO N° 1, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

Estabelece critérios para a realização de reuniões por
videoconferência a serem empreendidas pelo
Plenário do Conselho Nacional de Política Cultural -
CNPC, durante o estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06/2020, em
razão da pandemia mundial por Covid-19.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 9.891, de 27 de junho de 2019, e nos termos da
Portaria nº 2.332, de 19 de dezembro de 2019, de delegação de competência, resolve:

Art. 1º Suspender, em caráter excepcional, as reuniões ordinárias e
extraordinárias presenciais do Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC), enquanto
durar a medida de isolamento social decorrente da pandemia da Covid-19.

Art. 2º Estabelecer, no âmbito do CNPC, que as reuniões ordinárias e
extraordinárias serão realizadas por meio de participação remota.

§ 1º As reuniões devem ser convocadas por mensagens endereçadas aos
correios eletrônicos de cada conselheiro, titulares e suplentes, por determinação do
Presidente da Secretaria Executiva do CNPC.

§ 2º A Secretaria Especial da Cultura do Ministério do Turismo deve garantir
canal de videoconferência seguro e acessível para realização das assembleias virtuais, as
quais serão gravadas.

Art. 3º As reuniões convocadas por meio de participação remota deverão ser
iniciadas, encerradas e ter suas votações apuradas por meio de mensagens registradas no
chat do aplicativo utilizado para realizar a videoconferência.

§ 1º Os subsídios para a análise dos itens da pauta serão enviados,
previamente, para os conselheiros, titulares e suplentes, por correio eletrônico.

§ 2º Durante a Assembleia Virtual, terá direito a voto o conselheiro no exercício
da titularidade que tenha registrado presença no chat no início da reunião, informando o
nome completo e a instituição que representa.

§ 3º Com base nos registros indicados no parágrafo 2º do art. 3º, a Secretaria
Executiva do CNPC informará quais são os conselheiros que estão no exercício da
titularidade e quais terão direito a voto.

Art. 5º Esta Resolução terá vigência durante o quadro de pandemia da Covid-
19 no Brasil, ou por determinação do Presidente do CNPC.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO LUIS FRIAS
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 680, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020 e o art.

4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)

cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)

fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma

prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,

alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES


